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OFÍCIO GAB. ITAT. Nº 126/2025 

Itatiaiuçu, 30 de setembro de 2025. 

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei nº 21, de 30 de setembro de 2025. 

 

MENSAGEM 

 

Exmo. Senhor Presidente, 

Exmos. Senhores Vereadores, 

Cumprimentando Vossa Excelência e, por seu intermédio, os nobres Vereadores, submeto à 

apreciação desta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que institui o Plano Plurianual (PPA) do Município 

de Itatiaiuçu para o quadriênio 2026-2029. 

Este documento é a nossa resposta estratégica para construir um futuro mais autônomo e 

sustentável, servindo como guia para a aplicação da riqueza do município. O PPA se organiza em programas 

amplos e intersetoriais, concebidos para transformar diretrizes em ações práticas e voltadas para o bem-estar 

da população. 

O Instrumento de Planejamento que apresento se fundamenta nos seguintes pilares: 

Desenvolvimento Social: Por meio de programas em Saúde, Educação, Esporte e 

Assistência Social, o PPA visa aprimorar a qualidade de vida e a cidadania, assegurando que todos os 

cidadãos tenham acesso a serviços essenciais. 

Desenvolvimento Econômico: O plano busca ativamente a diversificação da matriz 

econômica, com foco no fomento ao empreendedorismo, ao turismo e à agricultura familiar. 

Desenvolvimento Urbano: Com ações de manutenção da cidade, o PPA garante um 

crescimento ordenado, modernizando a infraestrutura, o saneamento e a mobilidade, para tornar o ambiente 

urbano mais funcional e resiliente. 

 

Ao Exmo.  

Sr. Moisés Gustavo da Cunha 

Presidente da Câmara Municipal de Itatiaiuçu-MG 

Rua Otávio Antunes Moreira, 286 

Centro – Itatiaiuçu/MG 

CEP 35.685-000     
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Modernização Administrativa: Para sustentar todo o planejamento, o programa visa 

profissionalizar a gestão pública, otimizar o uso de recursos e aproximar o governo do cidadão, com foco na 

eficiência e transparência. 

 

Esclarecidas as razões que me levam a submeter à elevada apreciação do Plenário desta Casa e 

diante do compromisso de todos com o futuro de Itatiaiuçu, solicito a tramitação na forma do Regimento 

Interno desse Legislativo. 

 

Atenciosamente, 

 

   Romer Soares das Chagas 

Prefeito Municipal 

 

Marina Pedrosa de Oliveira 
Diretora de Atos Administrativos e Legislativos 
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PROJETO DE LEI N° 21, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025  

 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 

Itatiaiuçu para o período 2026 a 2029. ” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIUÇU, Estado de Minas Gerais aprovou, e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual do Município de Itatiaiuçu para o quadriênio 2026-

2029 – PPA 2026-2029, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. O PPA 2026-2029 estabelece os programas com seus respectivos objetivos, 

indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e 

nas despesas de duração continuada, na forma dos anexos desta lei.  

 

Art. 2º As metas e prioridades para o exercício de 2026 estão especificadas conforme disposto 

na Lei que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual – LOA – de 

2026.  

 

Art. 3º A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem como a inclusão de 

novos programas, poderão ser propostos pelo Poder Executivo, por meio de Projeto de Lei de Revisão do 

Plano ou Projeto de Lei específico.  

 

Art. 4º A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no PPA 2026-2029 poderão 

ocorrer por intermédio da LOA ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa as 

modificações consequentes.  

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput, fica o Poder Executivo autorizado a 

adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras 

modificações efetivadas na LOA.  

 

Art. 5º A gestão do PPA 2026-2029 observará os princípios da eficiência, eficácia e efetividade 

e compreenderá a implementação, o monitoramento, a avaliação e a revisão de programas.  ROMER 
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Parágrafo único. O Plano será monitorado e avaliado sob a coordenação da Secretaria 

Municipal de Planejamento, a qual compete definir diretrizes e orientações técnicas para o seu funcionamento.  

 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas 

metas das ações do PPA 2026-2029, desde que estas modificações contribuam para a realização dos objetivos 

dos Programas.  

 

Art. 7º Integram esta lei, os anexos, sob a forma de textos ou demonstrativos, que apresentam 

a contextualização da proposta, descrevem os Macro Objetivos e os Programas vinculados a eles, detalham 

os programas com seus objetivos centrais e estratégicos, suas diretrizes principais e o detalhamento das ações 

vinculadas a seus respectivos programas 

 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itatiaiuçu, 30 de setembro de 2025. 

 

 

Romer Soares das Chagas 

Prefeito Municipal 

ROMER SOARES 
DAS 
CHAGAS:03688
371658

Assinado de forma 
digital por ROMER 
SOARES DAS 
CHAGAS:03688371658 
Dados: 2025.09.30 
16:27:52 -03'00'






































































































































































































































































































































































































